
             

 
 

EDITAL 004/2025 - CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

REMANESCENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS (CMPC) 

PARA O BIÊNIO 2025/2027. 

 

A PREFEITURA DE CHAPECÓ por meio da SECRETARIA DE CULTURA DE CHAPECÓ, 

em conformidade com a Lei nº 8.279 de 11 de Junho de 2025, torna público o presente Edital de 

Convocação de representantes da sociedade civil para ocupar vagas remanescentes no Conselho 

Municipal de Políticas Culturais (CMPC) de Chapecó - Biênio 2025/2027. 

 

1. DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE 

CHAPECÓ 

 

1.1 O Conselho Municipal de Políticas Culturais é órgão normativo, consultivo, deliberativo e de 

assessoramento com a finalidade de elaborar propostas e deliberar sobre matérias relacionadas às 

políticas municipais de cultura; 

1.2 Conforme previsto na Lei 8.279/2025, a escolha dos conselheiros(as) municipais de cultura 

deve ser realizada por meio de Fóruns Eletivos de representantes da sociedade civil, 

considerando a composição de 9 (nove) representantes dos segmentos culturais e artísticos 

atuantes no Município, que deverão ser eleitos dentro do exposto neste edital público. 

 

2. DAS COMPETÊNCIAS DO CMPC 

 

2.1 Compete ao CMPC: 

I - Propor e aprovar, consideradas as orientações aprovadas nas conferências de cultura, as 

diretrizes gerais dos planos de cultura; 

II - Aprovar o plano de cultura, para seu posterior encaminhamento por parte do Poder 

Executivo ao Poder Legislativo; 

III - Acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos respectivos planos de cultura; 

IV - Apreciar e aprovar as diretrizes dos fundos de cultura; 

V - Manifestar-se sobre a aplicação de recursos provenientes de transferências entre os entes 

federativos, em especial as transferências de fundos federais a fundos dos sistemas de cultura 

subnacionais vinculados ao SNC; 
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